
ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACADOR 
  
CNPJ: 83.074.302/0001-31 
AV. SANTA CATARINA, 195 
C.E.P.: 89500-000 - CAÇADOR - SC 

  
  
   

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

  
  
O Prefeito Municipal, Saulo Sperotto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de licitações e/ou pela(o) pregoeira(o), resolve: 
  
  
01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
  
a) Licitação nº: PR71/2019 
b) Modalidade: Pregão 
c) Data Homologação: 23/08/2019 
d) Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE 02 (DOIS) VEÍCULOS NOVOS (ZERO-QUILÔMETRO) 
DESTINADOS PARA OS BOMBEIROS MILITARES DO MUNICÍPIO DE CAÇADOR/SC. 
e) Fornecedores e itens declarados Vencedores (cfe. cotação):  
  
4774 - COLUSSI & CIA LTDA (05.070.506/0001-90) 

Data 
Adjudicaçã
o 

Ite
m 

Material/Serviço Unid. 
medid
a 

Marc
a 

Quantidad
e 

Valor 
unitário 
(R$) 

Valor 
total (R$) 

22/08/2019 1 69849 - Veículo 
Automotor 
original de 
fábrica, tipo 
HATCH novo 0 
(zero-quilômetro) 
ano/modelo 2019 
ou versão mais 
atualizada 
Primeiro 
emplacamento, 
Oficina 
autorizada dentro 
de um raio de 50 
Km, Quatro 
portas, Cor 
vermelho 
escarlate sólido, 
não metálico ou 
similar, 
Cabine/Carroceri
a para 05 
ocupantes, 
Rodas aro 14 no 
mínimo, Porta 
mala com 
capacidade 

UN  2 57.678,0
0 

115.356,0
0 



mínima de 250 
litros, Motor com 
no mínimo 105 
CV, Sistema de 
partida a frio, 
Bicombustível 
(gasolina e/ou 
etanol), Freios 
ABS, Barra de 
proteção lateral, 
Direção elétrica 
ou hidráulica, 
Transmissão 
manual, Ar-
condicionado, 
Trava elétrica 
das portas, 
Desembaçador 
Traseiro, Sistema 
multimídia com 
espelhamento de 
celular, Alarme, 
Vidros elétricos 
nas portas 
dianteiras e 
traseiras, Farol 
de neblina, 
Tomada 12 V, 
Entrada USB, 
Chave com 
comando remoto, 
Computador de 
bordo, Banco 
traseiro rebatível, 
Portas malas 
com abertura 
elétrica, 
Travamento 
automático das 
portas, garantia 
de fábrica de no 
mínimo um ano 
sem limite de 
quilometragem, 
assistência 
técnica no 
munícipio de 
Caçador/SC ou 
até 50 Km, 
demais 
equipamentos de 
segurança 
exigidos pelo 
Contran 
(Conselho 
Nacional de 
Trânsito). O 



veículo deverá 
ser entregue com 
a plotagem com 
arte solicitada 
pelo setor 
requisitante de 7 
m² até 10 cores a 
serem definidas. 
* Link da portaria 
que define a 
plotagem das 
viaturas: .  Os 
carros em 
questão serão 
utilizados como 
Viaturas AAT. 
(Pág. 23 a 26);   

Total  115.356,00 

  
Caçador, 23/08/2019  

  
  
  
  
  

       ____________________________________________ 
SAULO SPEROTTO 

PREFEITO MUNICIPAL 
  
  
 

 


